
 

 
 

EMENDA ao PROJETO DE LEI Nº 572/2025 
 
 
 
       
          MODIFICATIVA               ADITIVA                   SUPRESSIVA                RESTRITIVA 
​ ​ ​    
 
 
 
​  
​  

O Parágrafo único do Art. 1º passa a ter a seguinte redação: 

 

“Parágrafo único. A proibição prevista no caput aplica-se a praças, 

parques, logradouros públicos, vias públicas e demais espaços de 

propriedade do Município, e, no caso de áreas privadas abertas ao público, 

somente quando a realização de eventos ou manobras representar risco 

concreto à segurança, à ordem ou à integridade de terceiros”.  

 
 
 
 

S/S., 14 de outubro de 2025. 
 
 
 

ROBERTO FREITAS 
Vereador 
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